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2º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026

 

O Grupo Hospitalar Conceição S.A. - GHC, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, e 
demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO o  2º TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA, do  Processo 
Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 01/2026, nos seguintes termos:

Art. 1º Ficam INCLUÍDOS no Edital de Abertura nº 01/2026, as alíneas relacionadas abaixo, com a seguinte redação:

12.18.5 Trabalhos como autônomo: apresentar, obrigatoriamente, TODOS OS DOCUMENTOS relacionados a seguir: 
a)  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  ou  Declaração  ou  Atestado  de  Capacidade  Técnica  emitido  pela  instituição 
contratante, informando a área de atuação, a descrição das atividades básicas desenvolvidas e o tempo total de serviço,  
bem como constar a obrigatoriedade da formação (requisito do cargo) para o desempenho da função declarada, quando 
está for nominada de forma diversa a profissão, juntamente com a apresentação dos seguintes documentos:
I) de todos os Recibos de Pagamento Autônomo (RPA) referente ao serviço executado, 
II)  Extrato de Contribuição (CNIS):  Relações Previdenciárias  ou Extrato Previdenciário.  emitido pelo INSS – Instituto  
Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 (trinta) dias ou todos os respectivos recibos de pagamento comprobatórios de 
prestação de serviço no exercício da profissão e atividades exercidas. 
Observação: apresentação  de  contratos  está  condicionada  a  entrega  dos  respectivos  recibos  de  pagamento 
comprobatórios de prestação de serviço no exercício da profissão e atividades efetivamente realizadas ou da declaração 
do empregador; e/ou
b) Registro de Responsabilidade Técnica (RT) emitido por conselho profissional competente; e/ou
c) Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por conselho profissional competente.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Porto Alegre, 23 de abril de 2026. 

GILBERTO BARICHELLO
DIRETOR-PRESIDENTE

Página  1 de 1


